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Sobre a corrupção, realizam-se, um pouco por todo o mundo, conferências, colóquios, seminários, debates. 
Recordo a então chamada 2ª Conferência sobre corrupção em que participei em 1993 em Amesterdão e onde estiveram presentes representantes de 69 países.
Em 2006, então já como Procurador-Geral da República, participei na Conferência de Pequim, que reuniu mais de 600 participantes, representando 144 países.

Recordando sumariamente o que se disse, constato, sem grande surpresa, que as comunicações então feitas tinham hoje plena actualidade.

Significa isto que as ideias base sobre o combate à corrupção, com uma ou outra ocasional inovação, se mantêm inalteradas.

As dificuldades encontradas no combate à corrupção não podem, contudo, significar adesão à tese, que vem sendo divulgada, de que a corrupção, que, de facto, é tão antiga como as sociedades organizadas, é inevitável e invencível, fazendo parte integrante da própria estrutura e vivências sociais.

O combate à corrupção impõe estudos, acompanhamento legislativo, a modernidade tecnológica, os meios disponíveis, mas daí não resultará eficiência bastante, se não se verificarem os seguintes pressupostos:

Em primeiro lugar a censura ética da corrupção por parte dos cidadãos.

Sem que essa consciência de censurabilidade exista num povo (seja de que latitude for), a luta contra a corrupção será ineficaz.

A percepção pública da danosidade social decorrente dos fenómenos criminais de corrupção parece ser cada vez maior no nosso país, criando assim condições mais favoráveis à efectiva prevenção e repressão de condutas que, por implicarem a subordinação de bens e interesses públicos a interesses particulares, serão verdadeiramente susceptíveis de pôr em causa as estruturas do Estado de direito democrático.

Cada vez mais, com efeito, será maior a consciência de que a vida numa sociedade verdadeiramente livre e democrática exige que os poderes públicos sejam exercidos numa atitude de verdadeiro serviço à comunidade e a todos e cada um daqueles que a integram, com respeito por critérios de igualdade e de universalidade no acesso aos bens públicos e às actividades e benefícios dependentes de regulação pública, cujo número e importância não cessam de aumentar.

É absolutamente necessário que se consolide na consciência do povo português a ideia de que a corrupção é um crime cujas vítimas são todos os cidadãos, já que os seus efeitos se reflectem na instabilidade das instituições democráticas, no montante dos impostos, nos preços dos produtos e serviços: Isto sem esquecer que a corrupção está, por vezes, ligada ao crime organizado, ao branqueamento de dinheiro e a outros ilícitos graves.

É preciso acabar de vez com a ideia, ainda não há muito tempo amplamente difundida, de que “todos se governam”, logo porque não também aquele.

É necessário que fique claro que ninguém goza de impunidade e que a Justiça deverá tratar todos por igual, ou seja, não beneficiará ou lesará alguém em função do cargo que ocupa ou da situação económica de que goza.

Em segundo lugar - Vontade política de perseguir seriamente a corrupção.

Não poderão as entidades às quais cabem particulares responsabilidades na área do combate à corrupção deixar de dar uma resposta cada vez mais adequada às expectativas existentes.

Vontade política que terá sempre que ser coerentemente defendida.

Em terceiro lugar é necessário em Portugal que exista uma efectiva cooperação entre todos os intervenientes no processo.

Partindo de uma atempada comunicação ao Ministério Público dos factos suspeitos detectados pelas entidades inspectivas e outros órgãos da administração é depois essencial que essas entidades prestem ao Ministério Público uma efectiva colaboração e cooperação no decurso do processo.

Da qualidade dessa cooperação e da capacidade de diálogo e de articulação entre o Ministério Público e aquelas entidades dependerá, em muito, a resposta atempada e célere que é dada nos processos concretos – e consequentemente, a possibilidade duma eficaz investigação de processos complexos e tendencialmente morosos, como os que dizem respeito a crimes de corrupção e similares.

Não poderá, assim, prescindir-se duma estreita colaboração entre o Ministério Público, os órgãos de Polícia Criminal e as entidades reguladoras, as Inspecções-Gerais e outras entidades fiscalizadoras e de supervisão de diversas áreas da vida económica ou da actuação das autarquias locais e da administração pública em geral.

O estabelecimento de uma relação de proximidade entre o Ministério Público e aquelas entidades é absolutamente necessário, dada a estreita interligação e interdependência das informações que uns e outros possuem. Só a troca de informações, feita numa perspectiva de bilateralidade e de articulação de acção, poderá permitir uma investigação aprofundada e concretizada, em tempo razoável.

Está, pois, em jogo, neste nível de cooperação e de articulação, uma vertente essencial do combate à corrupção
A possível falta ou deficiência de articulação tem nefastas consequências na actuação quer do Ministério Público, quer das referidas entidades, potenciando a criação de espaços de impunidade ou de demora na actuação concreta, bem como, não raras vezes, de espaços de fricção institucional que não favorecem, antes prejudicam, a boa administração da justiça.

Há, pois, que repensar o tipo de articulação e de colaboração entre o Ministério Público e aquelas entidades, potenciando o diálogo e a comunicação entre uns e outros, de modo a encontrar um ponto ideal de cooperação que, sem beliscar as atribuições próprias de cada um, permita a interacção necessária a um melhor exercício das mesmas – com todas as vantagens que daí advirão para a comunidade, para o cidadão e para uma melhor e mais atempada administração da justiça.

Finalmente importa referir os meios necessários para que exista um combate eficaz e tempestivo à corrupção.

Haverá sempre que avaliar em que medida as alterações legislativas, por relevantes que sejam, são susceptíveis duma efectiva aplicação prática, ou seja até que ponto as autoridades judiciárias, em particular o Ministério Público, bem como as autoridades que deverão participar na prevenção e investigação deste tipo de crimes poderão dar efectiva resposta às expectativas sociais que sobre elas impendem nesta matéria.

Em Portugal só uma total informatização processual permitirá um atempado e completo estudo e análise da eficácia da actuação das entidades encarregues do combate à corrupção, e desde logo do Ministério Público, em moldes susceptíveis de permitir uma eficaz coordenação da actuação dos diversos serviços intervenientes nesta área.

E só assim será possível, igualmente, levar a cabo uma essencial interconexão entre as bases de dados relativas a processos crime e outros sistemas informáticos, designadamente das polícias, ou de outras entidades públicas que possam fornecer informações relevantes para a detecção e investigação dos crimes em causa.

Será pois da maior importância prática a urgente concretização das iniciativas legislativas já aprovadas nesta matéria, bem como a sua posterior e efectiva implementação ao nível dos serviços (que passará, para além do mais, por uma adequada formação profissional dos operadores envolvidos).

Importa, por outro lado, dizer que se deve apostar cada vez mais na especialização dos magistrados do Ministério Público (e não só) a vários níveis.

Têm estado em curso na Assembleia da República trabalhos que visam reforçar o combate à corrupção, quer no campo da prevenção quer na repressão.
Saúdam-se algumas das medidas anunciadas e espera-se que exista a efectiva e real vontade política de combate à corrupção.

Espera-se também que o Ministério Público possa realmente contribuir para o reforço da validade das expectativas comunitárias em matéria de vigência e de obrigatoriedade das construções penais; ou seja, do ponto de vista dos cidadãos, para o reforço da convicção de que o Estado, na sua qualidade de garante da segurança e de uma efectiva administração da justiça, será capaz de impor a devida observância das normas jurídicas que reconhecem o carácter fundamental dos bens e valores essenciais que estes crimes põem em causa.

Para tanto, haverá que adoptar uma atitude cada vez mais proactiva, de permanente empenho e disponibilidade para a adopção das actuações e dos procedimentos que se revelem mais adequados, em face das circunstâncias e dos objectivos político-criminais decorrentes da lei penal e das demais determinações dos competentes órgãos de soberania.

Assim, se o grau de criminalidade participada for inferior ao da realmente praticada e, para além disso, ao daquela que é percepcionada pela opinião pública, haverá que procurar meios que incentivem à denúncia de situações eventualmente criminosas, em cumprimento dum dever de cidadania (e, por vezes, dum dever funcional) que, por razões culturais e históricas, ainda será pouco interiorizado como tal no nosso país.

Isto será sobretudo importante quando estiverem em causa denúncias sustentadas e credíveis, como aquelas que poderão partir dos próprios intervenientes na prática dos factos, ou de outras pessoas ligadas às organizações nas quais esses intervenientes se integrem. 

Por outro lado, se a investigação e comprovação destes crimes se revelam difíceis e morosas, com grandes possibilidades de insucesso, haverá que criar condições para que as mesmas possam ser efectuadas, sempre que se esteja perante denúncias credíveis e fundamentadas, da forma mais célere e eficaz possível – possibilitando assim o recurso, para além do mais, às técnicas especiais de investigação cuja utilização tão importante se tem revelado naqueles casos em que foi possível a efectiva submissão a julgamento e condenação dos autores de crimes desta natureza.

Para tanto, haverá que abandonar uma visão burocrática da tramitação das investigações, em moldes meramente reactivos, que nestes crimes muito dificilmente conduzirá a resultados efectivos (e que poderá, isso sim, ser responsável pela criação de “mega-processos” de difícil ou impossível gestão), em favor duma intervenção de carácter mais dirigido à efectiva obtenção de resultados concretos – ainda que isso implique a necessidade duma mais precoce e exigente triagem das situações nas quais se afigure inviável a obtenção de tais resultados.

Sempre que possível deverá recorrer-se a especialistas que em certos casos possibilitarão uma mais rápida e eficiente investigação.

Quero terminar afirmando que Portugal não é, como alguns concluem de análises apressadas, um país de corruptos. Não é isso que resulta de um estudo desapaixonado, feito quer a nível interno, quer a nível externo. Nem tudo está feito, mas os primeiros e segundos passos estão dados.
Desde sempre as civilizações se confrontaram com a corrupção, mas esse facto não deve impedir que acreditemos na luta que a acabará por vencer.

Que esta conferência, organizada pelo Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, (que felicito), contribua para esse sucesso, são os meus votos.

Obrigado pela atenção.
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